
INDICAÇÃO Nº 
1665
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar ao Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo (FUSSESP) a doação de 01 Máquina de Fraldas Descartáveis (Infantil e Geriátrica) à Pastoral Social de Pirapozinho.

JUSTIFICATIVA

A Pastoral Social de Pirapozinho atende 85 famílias carentes, constituídas por idosos, doentes, desempregados e pessoas cuja renda, muitas vezes, não é suficiente para suprir o próprio sustento, com a doação de cestas básicas e fraldas geriátricas e infantis.


A Pastoral deseja ampliar o atendimento de idosos e crianças com fraldas descartáveis, mas para isso é essencial a doação da máquina de fraldas.

A obtenção desta solicitação é muito importante, por isso ficamos no aguardo do beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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